
 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
Administração indireta estadual. 
Aposentadoria voluntária, por tempo de 
contribuição. Regularidade e concessão de 
registro ao ato. 

  

A C Ó R D Ã O  AC2 - TC - 01859 /2011 

 
RELATÓRIO  

01. Processo: TC-05.172/11. 
02. Origem: PARAÍBA PREVIDÊNCIA-PBPREV.  

03. Aposentanda: 
3.1. Nome:      Marnizete Targino Lucena 
3.2. Cargo:      Professor 
3.3. Idade:        59 anos. 
3.4. Matrícula:  128.557-2 
3.5.    Lotação:    Secretaria de Estado da Educação e Cultura. 

 04. Caracterização da aposentadoria: 
4.1. Natureza: aposentadoria voluntária, por tempo de contribuição.  
4.2. Autoridade responsável: Presidente da PBPREV.  
4.3. Data do ato: 23 de março de 2009. 
4.4. Órgão e data da Publicação: DOE – 09 de abril de 2009. 

05. Parecer da AUDITORIA: Inicialmente, o órgão técnico entendeu ser 

necessária a citação da autoridade competente para apresentação da 

certidão de tempo de contribuição/serviço, averbado, do período de 
01/09/86 a 30/03/87.  

O interessado deixou decorrer o prazo que lhe foi assinado para 
apresentar defesa. 

06.        PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL 
 
 O Procurador Geral do MPjTCE,  Marcílio Toscano Franca Filho, nos autos, 

entendeu ser desnecessária a notificação do Gestor da PBPREV, uma vez que a ausência 
da certidão de tempo de contribuição/serviço averbado é insignificante (período de 
01/09/86 a 30/03/87), pois o tempo exigido para o alcance do benefício requerido é de 30 
anos e a servidora possuía à época do pedido aposentatório 35 anos, 10 meses e 21 
dias de tempo de contribuição, lapso temporal mais do que suficiente para obtenção do 
benefício previdenciário. Daí, dever ser efetivado de pronto, o registro ao ato. 

VOTO DO RELATOR  
 
O Relator vota pela legalidade e concessão de registro ao ato de aposentadoria 

voluntária por tempo de contribuição, da Sra. Marnizete Targino Lucena, formalizado 
pela Portaria – A-Nº 231, publicada no DOE de 09 de abril de 2009, arquivando-se, em 
seguida, estes autos. 

 



 
 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
 

DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL  
  

ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a CÂMARA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, em conceder 
registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, constante às fls. 
43, da Sra. Marnizete Targino Lucena, formalizado pela Portaria – A-Nº 231, publicada 
no DOE de 09 de abril de 2009, arquivando-se, em seguida, estes autos. 

Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões da 2ª. Câmara do TCE-Pb - Plenário Conselheiro João Agripino. 

João Pessoa, 06 de setembro de 2011. 

 

____________________________________________ 
Conselheiro Arnóbio Alves Viana 

Presidente da 2ª Câmara 
 
 
 

____________________________________________ 
Conselheiro Nominando Diniz – Relator 

 
 
 
 

____________________________________________ 
Representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
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